
 
Gabinete Senador João Capiberibe 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N° 18,  2015 – CDH 

 

 

 

 Requeiro nos termos do art. 73, do Regimento Interno do Senado Federal, 

a substituição da Subcomissão Permanente da Memória, Verdade e Justiça, pela 

Subcomissão Permanente de Justiça de Transição, no âmbito da Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Venho, por meio deste, requerer a substituição da Subcomissão da 

Memória, Verdade e Justiça, pela Subcomissão de Justiça de Transição para 

acompanhamento do relatório da Comissão Nacional da Verdade. 

 O relatório da Comissão da Verdade foi entregue a sociedade em 10 de 

dezembro de 2014, onde esclareceu e apurou graves violações de direitos 

humanos praticados entre 1946 e 1988. Estas violações foram cometidas por 

agentes do Estado, a seu serviço ou com conveniência/aquiescência estatal, 

contra cidadãos brasileiros e estrangeiros.  

 São graves violações de Direitos humanos: “as prisões sem base legal, às 

torturas e as mortes, delas decorrentes, as violências sexuais, as execuções e as 

ocultações de cadáveres e os desaparecimentos forçados. Praticados de formas 

massiva e sistemática contra a população”. 



 
Gabinete Senador João Capiberibe 

 

  

 

 

 

 Portanto, a Subcomissão de Justiça de Transição tem como objetivo 

acompanhar a conclusão e as recomendações que constam no relatório final da 

Comissão Nacional da Verdade - CNV. 

 

 

 

 

SENADOR João Capiberibe 

PSB/AP 

 

 

Sala das Comissões, em     03  março de 2015. 

 




